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Considerando a Portaria nº 557/SAS/MS, de 29 de junho de
2015, que habilita leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neo-
natal Convencional (UCINCo), da Santa Casa de Piracicaba - CNES
2772310, no Município de Piracicaba (SP);

Considerando a Portaria nº 558/SAS/MS, de 29 de junho de
2015, que altera, no âmbito da Rede Cegonha, o número de leitos da
Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCIN-
Co, da Santa Casa de Ourinhos - CNES 4049020, no Município de
Ourinhos (SP); e

Considerando a Portaria nº 559/SAS/MS, de 29 de junho de

2015, que altera, no âmbito da Rede Cegonha, o número de leitos da

Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), da Santa Casa de

Franca - CNES 2705982, no Município de Franca (SP), resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a suspensão da transferência de

recursos no montante anual de R$ 8.866.287,27 (oito milhões, oi-

tocentos e sessenta e seis mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte e

sete centavos) aos fundos estabelecidos no Anexo I.

Parágrafo único. A suspensão se refere a leitos qualificados
de Terapia Intensiva Adulto (UTI) tipo II devido a monitoramento,
conforme Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011.

Art. 2º Fica estabelecido o remanejamento de recursos sus-
pensos no art. 1º, no montante anual de R$ 5.571.835,40 (cinco
milhões, quinhentos e setenta e um mil oitocentos e trinta e cinco
reais e quarenta centavos), conforme Anexo II, a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

UF IBGE Município Gestão Portaria GM/MS Valor anual

BA 291480 Itabuna Estadual 72/2014 (316.621,44)

BA 291800 Jequié Estadual 72/2014 (105.540,48)

CE 231290 Sobral Municipal 1.742/2013 (1.583.107,20)

GO 520880 Goiânia Municipal 3.098/2012 (316.621,44)

MG 314330 Montes Claros Municipal 2.008/2012 (105.540,48)

MS 500370 Dourados Municipal 1.412/2012 (1.055.404,80)

MT 510340 Cuiabá Municipal 764/2013 (528.195,15)

PA 150240 Castanhal Municipal 1.649/2012 (422.556,12)

RS 431340 Novo Hamburgo Municipal 2.661/2014 (844.323,84)

RS 432160 Tr a m a n d a í Estadual 2.661/2014 (844.323,84)

SC 420240 Blumenau Municipal 1.256/2013 (105.540,48)

SC 420420 Chapecó Municipal 1.256/2013 (105.540,48)

SC 420430 Concórdia Municipal 1.256/2013 (105.540,48)

SP 351880 Guarulhos Municipal 3.057/2013 (738.783,36)

SP 352310 Itaquaquecetuba Estadual 3.057/2013 (738.783,36)

SP 354880 São Caetano do Sul Municipal 3.057/2013 (738.783,36)

SP 355250 Suzano Municipal 2.169/2012 ( 2 11 . 0 8 0 , 9 6 )

To t a l (8.866.287,27)

ANEXO II

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO E S TA B E L E C I M E N TO SERVIÇOS HABILITAÇÃO Plano Orçamentá-
rio

VALOR ANUAL

BA 290890 CORACAO DE MARIA M U N I C I PA L _ SRT Tipo II 000F 144.000,00

BA 291480 I TA B U N A M U N I C I PA L HOSPITAL MANOEL NOVAES UCINCA 0004 246.375,00

CE 230440 F O RTA L E Z A M U N I C I PA L HOSPITAL DISTRITAL GONZAGA MOTA BARRA DO CEARÁ UCINCO 0004 105.120,00

E S TA D U A L HOSPITAL GERAL DR. WALDEMAR ALCANTARA UCINCO 0004 840.960,00

230840 MISSAO VELHA M U N I C I PA L HOSPITAL GERAL DA SOPRAFA 100% SUS 0007 138.341,56

231020 PA R A C U R U M U N I C I PA L SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PARACURU 100% SUS 0007 106.641,23

231290 SOBRAL M U N I C I PA L SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL UCINCA 0004 344.925,00

MT 510760 RONDONOPOLIS M U N I C I PA L SANTA CASA UTI ADULTO TIPO II 0007 419.358,72

MS 500290 CASSILANDIA M U N I C I PA L STA. CASA DE CASSILÂNDIA 100% SUS 0007 75.590,42

500830 TRES LAGOAS M U N I C I PA L HOSP. N. SENHORA AUXILIADORA CENTRO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA TIPO
I AOS PACIENTES COM AVC

0007 8.138,00

CENTRO DE TRAUMA TIPO I - CENTRALIZADA 0007 259.539,92

RS 431340 NOVO HAMBURGO M U N I C I PA L FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO FSNH UCINCA 0004 246.375,00

431490 PORTO ALEGRE M U N I C I PA L HOSPITAL FÊMINA UCINCA 0004 246.375,00

HOSPITAL MATERNO INFANTIL PRESIDENTE VARGAS REDE CEGONHA 0004 246.375,00

SP 350750 B O T U C AT U E S TA D U A L HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE BOTUCATU CENTRO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA TIPO
III AOS PACIENTES COM AVC

0007 1.085.875,00

MEDICAMENTO TROMBOLÍTICO 0007 13.215,55

351060 CARAPICUIBA E S TA D U A L HOSPITAL GERAL DE CARAPICUÍBA UCINCA 0004 98.550,00

351620 FRANCA E S TA D U A L SANTA CASA DE FRANCA UTIN 0004 788.400,00

353470 OURINHOS M U N I C I PA L SANTA CASA DE OURINHOS UCINCO 0004 52.560,00

353870 PIRACICABA M U N I C I PA L SANTA CASA DE PIRACICABA UCINCO 0004 105.120,00

TOTAL R$ 5.571.835,40

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.848,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Multi Saúde
Assistência Médica e Hospitalar Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de junho de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.352638/2011-80, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Multi Saúde Assistência Médica e Hospitalar Ltda., registro
ANS nº 40.285-1, inscrita no CNPJ sob o nº 02.026.403/0001-35.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1849,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Associação
Evangélica Beneficente de Londrina - AE-
BEL.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de junho de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo

DECISÃO DE 24 DE JUNHO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 414ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 4 de fevereiro de
2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administra-
tivos:

com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.805774/2011-86, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Associação Evangélica Beneficente de Londrina - AEBEL,
registro ANS nº 32.675-5, inscrita no CNPJ sob o nº
78.613.841/0001-61.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente
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